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D ECRETO  N° 2.081, DE 11 DE JUN H O  DE 2020.

A itera, o Decreto Municipal n° 2 .063, de 26 de março de 2020 com a prorrgação das m edidas 
de enfrentam ento decorrente da pandem ia do v írus CO VID -19 no âm bito  do m unicíp io de 
Esp írito  Santo do Turvo.

A FO N SO  N A SCIM EN TO  NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo  do
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas a tr ibu ições legais, e cons iderando a ex istênc ia  
de pandem ia  do CO VID -19  (Novo Coronav írus), nos te rm os  dec la rados pela O rgan ização  
Mundial da Saúde;

es ta r  em consonânc ia  com as dem ais  esfe ras  de governo  que tem  exped idos reg ram entos  
que devem  ser ob r iga to r iam en te  segu idos pelo Municíp io;

C O N SID ER A N D O  o Decreto Federal n° 10.292, de 25 de m arço  de 2020, 
que A ltera  o Decreto Federal n° 10.282, de 20 de março de 2020;

C O N SID ER A N D O  o Decreto  n° 64 .959  de 04 de maio de 2020 que d ispõe 
sobre o uso geral e obr igató r io  de m áscaras  de pro teção facial;

que estendeu  o prazo de quaren tena  dentro  do estado de São Paulo e a inst itu ição do Piano 
São Paulo de flex ib i l ização, es tando c Municíp io v incu lado à DRS de Marília e na fa ixa 2 -  
laranja do estudo rea lizado pelo Centro  de Cont igênc ia  para o C O V ID -19  do Estado de São 
Paulo; DECRETA:

Art. I o. O art igo I o do Decreto Municipal n° 2 .063, de 26 de m arço de 2020, passarn a te r 
a segu in te  redação:

"Art. I o. Fica estend ido o período de quarentena no Municíp io de Espírito Santo do Turvo até 
28 .06 .2020 nos term os do Decreto Estadual que a determ inou dentro do Estado de São Paulo, 
podendo haver prorrogações.".

Art. 2o. Este Decreto entra em v igor na data de sua pub licação, revogadas as d ispos ições 
em contrário .

C O N SID ER A N D O  a necess idade de a tua liza r  as no rm ativas  Munic ipa is para

C O N SID ER A N D O  o Decreto Estadual n° 65 .014 , de 10 de junho  de 2020,

Espírito f  L '- ■*“ , - --■- -* -’ Q20.
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